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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 

 

Secretaria/Setor Requisitante: Departamento de Saúde 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E MATERIAIS 

DE USO HOSPITALAR  PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL 

DR IDIO CARLI DO MUNICÍPIO POR 12 MESES. 

 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

1.1. Necessidade (demanda) a ser atendida: O presente termo de referência tem por 

objetivo o fornecimento dos insumos necessários para a execução e manutenção dos 

serviços de saúde pública, oferecidos pela Prefeitura Municipal de Dourado/SP, sendo eles 

para demandas das unidades de saúde e do Hospital Dr Idio Carli do município e outras 

possíveis demandas que forem necessárias. 

1.2. A aquisição se faz necessária para garantir a continuidade do tratamento dos pacientes 

atendidos pela rede pública, considerando a demanda atual e a carência destes 

medicamentos. 

 
1.3. Beneficiários/usuários/interessados na contratação:  

Munícipes da Cidade de Dourado.  
 

1.4. Resultados esperados da aquisição:  
Proporcionar um aumento substancial na qualidade de vida dos munícipes, uma vez que 
os medicamentos atenderão de forma preventiva na saúde dos munícipes 

 
1.4. Existência de Estudo Técnico Preliminar: 

  ☒ Sim 
☐ Não 

☐ Não se aplica 
 

1.5. Existência de Análise de Riscos: 
☐ Sim 
☒ Não 

☐ Não se aplica 
 

1.6. Existência de Projeto Básico: 
☐ Sim 
☐ Não 

☒ Não se aplica 
 

1.7. Existência de Projeto Executivo: 
☐ Sim 
☐ Não 

☒ Não se aplica 
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1.7.1. Em caso de substituição de Projeto Executivo pelo Projeto Básico, justificar: 
Não se aplica 

 

2. DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

2.1. Detalhamento do Objeto.  
Documento anexo: Solicitação em anexo 

 
2.2. Estimativa de Valores Documento anexo: 

 Anexo cota preço 
 

2.3. Sujeição às normas técnicas:  
Não se aplica 

 
2.4. Especificação de garantia/assistência técnica:  

Não se aplica 
 

2.5. Natureza do Objeto da Contratação/Aquisição: 

☐ Serviço não continuado 

☐ Serviço continuado  

☒ Material de consumo 
☐ Material permanente / equipamento 

☐ Obra de engenharia 

☐ Outros 

 

2.5.1. Em se tratando de obra de engenharia, manifestar: 

☐ Comum 

☐ Especial 

☒ Não se aplica 

 
2.6. Necessidade de Agrupamento de Itens: 

☐ Sim 
☐ Não 

☒ Não se aplica 
 

2.6.1. Em caso de necessidade de agrupamento de itens, justificar:  
Não se aplica 

 
2.7. Possibilidade de subcontratação: 

☐ Sim 
☐ Não 

☒ Não se aplica 
 

2.7.1. Em permitindo a subcontratação, especificar as condições: 
 Não se aplica 

 

3. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Para habilitação jurídica, a empresa de melhor proposta deverá entregar os 
seguintes documentos: 
(x) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 
(x) Documento de identidade do preposto ou do representante da empresa responsável pela 
execução do contrato. 
(  ) Inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF). 
(  ) Comprovante de residência. 
3.2. Para qualificação econômico-financeira, a empresa de melhor proposta deverá 
entregar os seguintes documentos: 
(x) Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 90 (noventa) 
dias de sua emissão, referente à comarca de domicílio da empresa licitante. 
(  ) Balanço Patrimonial. 
(  ) Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente até 10% do valor estimado da 
contratação. 
(x) Certidão negativa expedida pelo Cartório distribuidor do domicilio, demonstrando inexistência 
de quaisquer ações de execução ou insolvência civil 
3.3. Para regularidade fiscal e trabalhista, a empresa de melhor proposta deverá 
entregar os seguintes documentos: 
(x) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
(x) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
contratação. 
(x) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 
equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
(x) Certidão de regularidade para com a fazenda estadual.  
(x) Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicílio da empresa licitante.  
(x) Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União 
e INSS. 
(x) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
( ) Declaração de Empregador de Pessoa Jurídica e de Situação Regular no Ministério do Trabalho, 
conforme inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/21 
3.4. Para regularidade técnica, a empresa de melhor proposta deverá entregar os 
seguintes documentos: 
( ) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação. 
( ) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
(  ) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos. 
(  ) Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial. 
(x) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
(x) Licença Sanitária Estadual ou Municipal Atualizada: cópia perfeitamente legível e autenticada. 
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(x) Autorização de Funcionamento (AF) emitida pela ANVISA e publicada em Diário Oficial: cópia 
perfeitamente legível e autenticada ou cópia da publicação no D. O .U. (a cópia da publicação 
deverá estar perfeitamente legível e autenticada, com destaque e indicação do item referente) 
 

Nas hipóteses previstas no art. 70, III da Lei 14.133/21 ou caso seja necessário 
estabelecer condições específicas em relação a habilitação, descrever aqui:  

Distribuidora de produtos médico-hospitalares: 
a) apresentar AF Comum ou Simples; 

Distribuidora de medicamentos da lista básica: 
a) apresentar AF Comum ou Simples; 

Distribuidora de medicamentos psicoativos (Portaria 344/98): 
a) apresentar AF Especial; 

 

4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

☒ Menor Preço 

☐ Melhor Técnica 
☐ Técnica e Preço 

☐ Maior Retorno Econômico 

☐ Maior Desconto 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caso seja necessário estabelecer obrigações específicas em relação ao objeto 
contratado, além daqueles previstas na minuta de contrato padrão, descrever aqui:  

O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 

de Dourado, de forma parcelada, conforme a necessidade do município, em no máximo 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da ordem de fornecimento por parte da Prefeitura.  

A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas nos 

arts. 139 e 155 se seguintes da Lei nº 14.133/21.  

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Devem conter, com 

fácil identificação, a data de fabricação.  

No ato da entrega serão verificados e os que apresentarem problemas e/ou defeitos serão 

rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para o Município de Dourado, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 

especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções 

previstas neste edital e na legislação vigente.  

Os medicamentos devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a 

CONTRATADA se responsabiliza pela quantidade das embalagens e danos resultantes do transporte 

inadequado. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas do produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

O transporte será por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a CONTRATANTE. 

Os fornecedores deverão entregar os itens relativos ao objeto da licitação no local indicado 

pelo setor de compras e licitações, e a entrega será por conta e risco do fornecedor, inclusive a 
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descarga, no horário compreendido das 07:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:30, de segunda à sexta-

feira; 

Não serão recebidas as entregas em locais ou horários diferentes do estabelecido nas 

autorizações de fornecimento. 

Os produtos deverão ter validade superior a 12 (doze) meses. 

No caso de produtos com prazo total de validade de 12 meses ou menos, terão sua 

aceitabilidade com prazos superiores a ¾ de sua validade. 

Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Autorização de Fornecimento e 

vir acompanhados de Nota Fiscal legível, sem rasuras e contendo a descrição do medicamento, 

prazo de validade e lote. 

Os entregadores devem aguardar a conferência dos itens para posterior assinatura do 

canhoto da Nota Fiscal respectiva. 

O recebimento se dará em observância com o artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

no ato de entrega; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 

até 03 (três) dias úteis. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pelo perfeito cumprimento da sua entrega.  

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

Os medicamentos entregues devem ser acompanhados de bulas. As bulas dos produtos 

deverão estar descritas em português e atender ao Regulamento Técnico que estabelece os 

requisitos mínimos para elaboração, harmonização, atualização, publicação e disponibilização de 

bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais de saúde, especificado na Resolução-

RDC Nº 47, de 8 de setembro de 2009. 

Os medicamentos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do 

fornecimento a partir da data de assinatura do contrato. 

O transporte, assim como a descarga dos materiais nas unidades de saúde são 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Caso o medicamento licitado ou algum de seus lotes seja suspenso ou interditado pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, a CONTRATADA deverá substituir, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o material em questão, sem ônus para o Município. 

No caso de futuros fornecimentos, Departamento Municipal de Saúde deverá ser comunicado para 

avaliação de troca de marca do medicamento suspenso. 

DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA: 

Tenha-se em vista a situação de retirada de um produto do mercado pelo fabricante, a falta 

de insumos para a fabricação com comprovada e justificada pelo fabricante inviabilizando o 

cumprimento da obrigação de um fornecedor, nos termos ajustados, pode a Administração Pública 

aceitar o produto de qualidade equivalente ou superior pelo mesmo preço. 
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As solicitações deverão ser encaminhadas eletronicamente para o email: 

saude@dourado.sp.gov.br , saude.ad@dourado.sp.gov.br e farmaciahosp@dourado.sp.gov.br, 

seguindo os seguintes requisitos: 

- Informação fornecida pelo fabricante justificando a falta do item 

- Apresentação do registro do item junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). 

- Comprovação do fato de que o preço se manterá conforme firmado em contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Descrever aqui:  

Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, devendo efetuar o correspondente 

pagamento no prazo estabelecido. 

O objeto da licitação será passível de acompanhamento, controle, fiscalização Departamento 

Municipal da Saúde. 

A Senhora VIRGINIA TEREZINHA DE JESUS ZOLIO MARTINS, Diretora do Departamento 

Municipal de Saúde, será a responsável pela gestão e demais procedimentos mencionados neste 

Termo determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A servidora NATÁLIA CECÍLIA SARTARELLI, Farmacêutica, fica designada como fiscal 

responsável pelo acompanhamento dos Contratos/Atas, o qual acompanhará os pedidos e entregas 

em suas unidades específicas e emitirão pareceres ao gestor do contrato sobre os atos praticados 

pela CONTRATADA relativos à execução do contrato. 

A fiscalização é exercida no interesse da CONTRATANTE não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Administração Pública ou de seus agentes e 

prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste último. 

 

7. ENTREGA/PRESTAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Forma de entrega/prestação: 

☒ Prestação Única 
☐ Prestações Sucessivas 

☐ Outras 
 

7.1.1. Em caso de serviços, prestados de forma sucessivas com cumprimento em 
etapas, cronograma ou planilha, informar etapas e prazos de forma individual e seus 

critérios de medição (pode ser documento anexo): 
 Não se aplica 

 
7.2. Local de entrega/prestação: 

☐ Almoxarifado 
☐ Secretaria Demandante 

☒ Local Específico 

mailto:saude@dourado.sp.gov.br
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7.2.1. Em caso de local específico de entrega/prestação, favor indicá-lo:  
O produto deverá ser entregue pelo Licitante vencedor no Pronto Socorro do Município:  
Endereço: Rua. Barão Do Rio Branco, 327 
Bairro: Centro  
Cep: 13.590-000  
Cidade: Dourado / SP  
Telefone: (16) 3345-1505 / (16) 3345-3087 
E-mail: farmaciahosp@dourado.sp.gov.br / saude.ad@dourado.sp.gov.br  
Horários de atendimento: Segunda a sexta-feira, das 07:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h 
 

 
7.3. Prazo de entrega/prestação:  

O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do Departamento de 

Saúde, conforme a necessidade, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Dourado. 

 

8. PAGAMENTO DO OBJETO 

8.1. Condição de Pagamento:  

☒ Parcela Única 
☐ Parcelas Sucessivas 

 

8.1.1. Caso seja em parcelas sucessivas, indicar a periodicidade (mensal, bimestral, 
cumprimento de etapas etc.): Não se aplica 

8.2. Forma de Pagamento:  

☒ Padrão (Transferência Bancária) 
☐ Especial 

 

8.2.1. Caso seja em forma especial, indicá-lo e justificá-lo:  
Não se aplica 

8.3. Prazo de Pagamento: 

☒ Padrão (30 dias) 
☐ Especial 

 

8.3.1. Caso seja em prazo especial, indicá-lo e justificá-lo:  
Não se aplica 

 

9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Informar período de vigência:  
12 (doze) meses 

 

mailto:farmaciahosp@dourado.sp.gov.br
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Dourado/SP, 27 de fevereiro 2.025. 
 

 
Angelica Maia Juares Pigoli 

Responsável pelo Termo de Referência 
 

 
 


